
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
1
2
/0

8
/2

0
2
5
 0

0
:0

9
:4

0
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.3

0
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
5
.0

8
.1

2
-0

0
0
1

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 226/2025

Institui a Política Municipal de Enfrentamento, 
Prevenção e Erradicação da Violência contra a 
Mulher no Município de Maracanaú, estabelece 
diretrizes, cria mecanismos de monitoramento e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Enfrentamento, Prevenção e Erradicação 
da Violência contra a Mulher, com os seguintes objetivos:
I – Prevenir todas as formas de violência física, psicológica, sexual, moral e 
patrimonial contra a mulher.
II – Garantir atendimento humanizado, célere e especializado às vítimas.
III – Promover a responsabilização dos agressores, com articulação intersetorial entre 
órgãos competentes.
IV – Integrar políticas públicas municipais nas áreas de saúde, assistência social, 
segurança, educação e cultura para a promoção da igualdade de gênero.
V – Desenvolver programas de capacitação contínua para servidores e agentes 
envolvidos no atendimento.
VI – Fortalecer a rede de apoio e acolhimento, garantindo acesso à moradia 
temporária, assistência jurídica e apoio psicossocial.

CAPÍTULO II – DAS ESTRATÉGIAS E AÇÕES

Art. 2º A política de que trata esta lei será executada por meio das seguintes ações:
I – Atendimento especializado nas unidades de saúde, CRAS, CREAS, Delegacia da 
Mulher e demais órgãos da rede, com protocolo padronizado e prioridade absoluta.
II – Criação e manutenção de um Centro de Referência da Mulher, com equipe 
multidisciplinar para acolhimento, orientação, encaminhamento e acompanhamento 
das vítimas.
III – Disponibilização de abrigo temporário seguro e sigiloso para mulheres e seus 
dependentes em risco iminente.
IV – Central Municipal de Atendimento e Denúncia, com funcionamento 24h por 
telefone, aplicativo e atendimento presencial.
V – Assistência jurídica gratuita por meio da Procuradoria Municipal ou convênios com 
a Defensoria Pública.
VI – Programa de Capacitação Permanente para profissionais da saúde, segurança, 
assistência e educação no atendimento humanizado e especializado.
VII – Campanhas educativas e de conscientização contínuas, especialmente em 
escolas e espaços públicos, contra a violência e a desigualdade de gênero.
VIII – Programa de apoio à autonomia econômica da mulher, com cursos de 
capacitação profissional, incentivo ao empreendedorismo e acesso a microcrédito.
IX – Parcerias com o Judiciário e o Ministério Público para agilizar a emissão de 
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medidas protetivas e garantir seu cumprimento.
X – Monitoramento eletrônico (tornozeleira) para agressores reincidentes ou que 
descumprirem medidas protetivas.

CAPÍTULO III – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 3º Fica criado o Observatório Municipal de Enfrentamento à Violência contra a 
Mulher, com a função de:
I – Coletar, sistematizar e divulgar dados estatísticos sobre violência contra a mulher 
no município.
II – Avaliar a efetividade das políticas públicas e sugerir ajustes.
III – Publicar relatório anual com indicadores, número de atendimentos, medidas 
protetivas concedidas e ações realizadas.

Parágrafo único. O Observatório poderá ser vinculado à Secretaria Municipal da 
Mulher ou, na ausência desta, à Secretaria responsável pelas políticas de assistência 
social.

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 12 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 12/08/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A violência contra a mulher é uma grave violação dos direitos humanos e um 
problema social que atinge todas as esferas da nossa sociedade. No município de 
Maracanaú, infelizmente, temos observado um preocupante aumento nos casos de 
violência doméstica e feminicídio nos últimos anos, que resultam em perdas 
irreparáveis para famílias e para a comunidade como um todo.

Mulheres de nossa cidade têm perdido suas vidas em situações de extrema 
violência, o que reforça a urgente necessidade de adotarmos medidas mais eficazes e 
integradas para prevenir esses crimes e proteger as vítimas. O enfrentamento a essa 
violência deve ser prioridade, garantindo não só a assistência imediata às mulheres 
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em risco, mas também ações preventivas, educativas e de conscientização que 
transformem a cultura do silêncio e da impunidade.

Este projeto de lei propõe a criação de uma política pública municipal ampla e 
estruturada, que promova a articulação entre os diversos órgãos responsáveis pelo 
atendimento, proteção, apoio psicológico, assistência jurídica e pela promoção da 
autonomia econômica das mulheres. O fortalecimento dessa rede de proteção é 
fundamental para salvar vidas e assegurar a dignidade das mulheres em Maracanaú.

A implantação dessa política contribuirá diretamente para a redução dos índices 
de violência, oferecerá suporte às vítimas e possibilitará maior rigor no 
acompanhamento e responsabilização dos agressores. Dessa forma, este projeto 
atende a um clamor da população e está alinhado com a legislação federal, 
especialmente a Lei Maria da Penha, que é um marco na proteção dos direitos das 
mulheres.

Diante desse cenário, é imprescindível que o Poder Público Municipal assuma 
seu papel de liderança e responsabilidade, implementando políticas eficazes e 
garantindo recursos necessários para que Maracanaú seja uma cidade mais segura e 
justa para todas as mulheres.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11428
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